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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 277/96 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do 

Estado de Goiás, Desembargador Jalles Ferreira 

da Costa, no uso de suas atribuições legais, e 

tendo em vista o que decidiu o Egrégio Tribunal 

RESOLVE: 

Designar, os Excelentíssimos Senhores Doutores 

Juízes Eleitorais, responsáveis pelo Registro de Candidatura nas Comarcas 

com mais de uma zona eleitoral, abaixo relacionados, para se 

responsabilizarem pela totalização de votos das eleições municipais do 

corrente ano, nos seguintes municípios: 

Goiânia - Dr. VITOR BARBOZA LENZA - 1º Zona 

Anapolis - Dr. ÉRICO ANTÔNIO DE AZEVEDO - 3º Zona 

Aparecida de Goiânia - Dr. JOSE CARLOS DE OLIVEIRA -145ºZona 

Itumbiara - Dr. EDSON VICENTE EDUARDO - 16º Zona 

Luziânia - Dr. SIVAL GUERRA PIRES - 19º Zona 

Rio Verde - Dr. DELINTRO BELO DE A. FILHO  -140'Zona 

CUMPRA-SE, ANOTE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional 

Eleitoral do Estado de Goiás, em Goiânia, aos 23 dias do mês de setembro 

de 1996. GY 

Desembargador Jalles Ferreira da Costa 

Presidente


